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Balneário Camboriú, 22 de outubro de 2024. Ofício nº 00021/2024

Att

Exma. Sra. Thifani Vargas Elias

Presidente do CMAS

A ESCOLA DE CÃES GUIAS HELEN KELLER - ECG-HK, com sede na
Alameda Delfin De Pádua Peixoto Filho, n° 440, bairro Municípios, por meio de
seu representante legal: Elis Rejane Busanello, portador do CPF nº.
384.844.470-49, vem REQUERER a este Conselho, a RENOVAÇÃO do
projeto: “INCLUSÃO, MOBILIDADE, INDEPENDÊNCIA E LIBERDADE A
PESSOAS CEGAS E DE BAIXA VISÃO” para o ano de 2025.

Declaro estar ciente das normas e exigências fixadas por este Conselho, em
relação ao pedido acima formulado.

Cordialmente,

___________________________
Elis Rejane Busanello
Diretora Presidente

ESCOLA DE CÃES GUIAS HELEN KELLER

Alameda Delfim de Pádua Peixoto Filho, 440, Bairro dos Municípios, Balneário
Camboriú-SC www.caoguia.org.br | @caoguia.org.br | (47) 99633 1857
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 ANEXO IV 

 PLANO DE TRABALHO 

 1. PROPONENTE – OSC 

 1.1.  ENTIDADE PROPONENTE: 
 ESCOLA  DE  CÃES  GUIAS  HELEN  KELLER  - 
 ECG-HK 

 1.2. CNPJ: 03.979.637/0001-60 

 1.3. ENDEREÇO e CEP: 
 Alameda Delfim De Pádua Peixoto Filho, 440, Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú – SC, 
 CEP 88337-315 

 1.4. CIDADE: 

 Balneário 
 Camboriú 

 1.5. U.F: 

 SC 

 1.6. DATA DE 
 CONSTITUIÇÃO: 
 09/08/2000 

 1.7. DDD/TELEFONE: 47 99633 1857 

 1.8. E-MAIL: a  dm.hkeller@gmail.com 

 1.9. SITE: www.caoguia.org.br 

 1.10.  NOME  DO  RESPONSÁVEL  (Presidente  da  OSC): 
 Elis Rejane Busanello 

 1.11. CPF: 384.844.470-49 

 1.12.  C.I./ÓRGÃO  EXPEDIDOR: 
 4.824046/SSP-SC 

 1.13.  ENDEREÇO  DA  OSC:  Alameda  Delfim  De  Pádua  Peixoto  Filho,  440,  Bairro  dos 
 Municípios, Balneário Camboriú – SC, CEP 88337-315 

 1.14.  CIDADE: 

 Balneário 
 Camboriú 

 1.15. U.F: 

 SC 

 1.16. CEP: 

 88337-315 
 1.17. DDD/TELEFONE: 47-99633-1857 

 1.18. E-MAIL: 
 adm.hkeller@gmail.com 

 1.19. SITE: www.caoguia.org.br 
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 2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 2.1. TÍTULO DO PROJETO: 

 PROJETO  INCLUSÃO,  MOBILIDADE, 
 INDEPENDÊNCIA  E  LIBERDADE  A 
 PESSOAS CEGAS E DE BAIXA VISÃO. 

 2.2. PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

 Início: 15/01/2025 

 Término: 31/12/2025 

 2.3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 Apoio à inclusão social, com suporte à mobilidade, independência e 
 liberdade das pessoas cegas e baixa visão, através dos cães-guias. 

 2.4.Fundamenta-se  que  o  cão-guia  é  uma  tecnologia  assistiva,  com  base  na  Convenção 

 da  ONU  e  na  Lei  Brasileira  de  Inclusão,  e  como  tal  deveria  ser  inserido  nas  distintas 

 políticas  públicas  para  que  as  pessoas  com  deficiência  visual,  possam  acessar  essas 

 tecnologias  para  oportunizar  sua  independência  com  orientação  e  mobilidade  para 

 melhorar o seu bem-estar e qualidade de vida. 

 No Brasil 
 Conforme  dados  da  Organização  Mundial  da  Saúde,  a  cada  5  segundos  1  pessoa  se 

 torna  cega  no  mundo.  No  Brasil,  segundo  o  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística 

 (IBGE), existem mais de 6,5 milhões de pessoas com cegos ou baixa visão, onde: 

 ●  528.624 pessoas são incapazes de enxergar (cegos); 

 ●  6.056.654 pessoas possuem grande dificuldade permanente de enxergar; 

 ●  Outras  29  milhões  de  pessoas  declararam  possuir  alguma  dificuldade 

 permanente de enxergar, ainda que usando óculos ou lentes. 

 Em Santa Catarina 
 O Sul é a região do país com maior proporção de pessoas cegas ou baixa visão (5,4%). 

 Segundo  a  União  Nacional  de  Usuários  de  Cães-guia  (UNUCG),  no  Brasil,  totaliza  o 

 número  de  150  usuários  de  cães-guia,  o  que  demonstra  a  importância  de  ampliarmos  os 

 serviços  para  desenvolvimento  de  ninhadas,  ampliação  de  equipe  técnica  e  de 
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 estrutura, para oferecer mais cães para pessoas cegas e/ou de baixa visão. 

 Em Balneário Camboriú 
 Conforme  o  sistema  de  saúde  municipal,  constam  52  pessoas  com  deficiência  visual 

 cadastradas,  identificadas  pelo  CID.  Entretanto,  o  último  censo  identificou  mais  de  200 

 pessoas cegas, em Balneário Camboriú. 

 A Escola de Cães-Guias Helen Keller 
 Idealizada  nos  anos  90  pelo  Dr.  Augusto  Luiz  Gonzaga,  Médico  Hematologista 

 Catarinense,  um  visionário  que,  juntamente  com  um  grupo  de  amigos,  fundaram  a 

 Escola  de  Cães  Guia  Helen  Keller,  oficialmente,  em  08  de  julho  de  2000,  na  cidade  de 

 Florianópolis,  estado  de  Santa  Catarina,  com  o  objetivo  de  trazer  cães  dos  Estados 

 Unidos  e  Nova  Zelândia,  para  guiarem  pessoas  cegas  no  Brasil,  e  na  sequência,  para 

 desenvolver  um  programa  de  treinamento  de  cães-guias  brasileiros.  No  entanto,  tempos 

 difíceis  se  sucederam  para  consolidar  algo  que  só  havia  em  países  desenvolvidos, 

 chegando a Escola quase a ser inativada. 

 Em  08  de  março  de  2008,  após  um  período  de  muita  dificuldade  de  sustentabilidade  em 

 Florianópolis,  a  escola  foi  transferida  para  a  cidade  de  Balneário  Camboriú-SC,  por 

 esforço  do  Sr.  João  Nirto,  que  entendeu  ser  muito  relevante  para  apoiar  pessoas  cegas, 

 pois  tinha  na  família  um  caso  e  isto  o  fez  se  dedicar  à  causa,  para,  a  partir  daí,  formar 

 os primeiros cães-guias nascidos no Brasil. 

 Em  2015  o  cão  Atobá,  passou  a  atuar  como  Cão  de  Assistência  para  Apoio  Emocional, 

 na  área  oncológica  infantil  do  Hospital  Joana  de  Gusmão,  em  Florianópolis, 

 acompanhado do tutor Dr. Luiz Gonzaga, filho do fundador da instituição. 

 Em  2016,  a  Escola  de  Cães  Guias  Helen  Keller  passou  a  ter  uma  sede  própria, 

 localizada  à  Alameda  Delfim  de  Pádua  Peixoto  Filho  nº  440,  no  Bairro  dos  Municípios, 

 em  Balneário  Camboriú-SC,  tendo  a  sua  finalidade  voltada,  exclusivamente,  a  prestar 

 serviços  de  tecnologia  assistiva  com  qualidade,  sem  fins  lucrativos,  reproduzindo, 

 socializando,  treinando  e  adaptando,  permanentemente,  cães  geneticamente 
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 predispostos  ao  trabalho  de  guia  para  pessoa  cega  ou  baixa  visão.  Em  2017  a  Escola 

 HKeller  foi  responsável  pelo  programa  de  desenvolvimento  do  curso  de  Formação  de 

 Treinadores  do  IFC  –  Instituto  Federal  Catarinense.  Em  21  de  novembro  de  2017,  a 

 Escola  HKeller  tornou-se  então  a  única  escola  de  cães-guias  na  América  Latina 

 certificada  pela  International  Guide  Dog  Federation  (IGDF),  atingindo  assim,  o  marco 

 máximo em certificações. 

 Atualmente,  a  instituição  ampliou  seus  serviços  à  sociedade,  com  a  Atividades 

 Assistidas  com  Cães,  que  passam  pelo  processo  de  socialização,  e  aos  dois  anos,  são 

 analisados  para  definição  de  perfil  de  carreira  onde  eles  têm  mais  aptidão,  considerando 

 as  opções  cão-guia,  para  pessoas  cegas  e  com  baixa  visão,  cão  de  terapia  assistiva  em 

 hospitais  e  clínicas,  cão  de  assistência  terapêutica  coletiva  e  cão  de  companhia  (apoio 

 emocional),  para  autistas.  Tudo  isto  é  possível,  pelo  programa  de  qualidade 

 desenvolvido pela Escola HKeller, para a graduação dos cães-guias. 

 Nosso  trabalho  visa  contribuir  para  que  Balneário  Camboriú  se  torne  referência 
 em  Inclusão  Social,  com  oferta  de  recursos  qualificados  para  atender  as 
 necessidades das pessoas com deficiência. 

 Neste  intento,  realizaremos  palestras  nas  escolas,  para  orientação  sobre  a  Inclusão 

 Social  e  a  legislação  de  acesso  dos  deficientes  visuais  acompanhados  dos  cães-guias, 

 assim  como,  o  acesso  de  socializadores  e  treinadores  acompanhados  dos  cães  em 

 treinamento. 

 3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 Descrição  pormenorizada  das  metas  quantitativas  e  mensuráveis  a  serem  atingidas, 

 devendo  estar  claro,  preciso  e  detalhado  o  que  se  pretende  realizar  ou  obter  cronograma 

 físico  de  execução  do  objeto,  definição  e  estimativa  de  tempo  de  duração  das  etapas, 

 fases  ou  atividades,  devendo  estar  claros,  precisos  e  detalhados  os  meios  utilizados 

 para o atingimento das metas. 
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 3.1. META  3.2. 

 ESPECIFICAÇÃO/ 

 LOCALIDADE 

 3.3. INDICADOR FÍSICO  3.4. DURAÇÃO 

 UNIDADE  QUANTIDADE  INÍCIO  TÉRMINO 

 Reprodução 

 Ninhada M 

 Nova ninhada na 

 sede HKeller, em 

 Baln. Camboriú 

 ninhada  de 6 a 10 

 filhotes 

 jan/25  jul/25 

 Dessensibilização 

 Ninhada M 

 de 6 a 10 

 filhotes 

 jan/25  jul/25 

 Socialização 

 Ninhada L 

 Período de 

 orientação com 

 acompanhamento 

 de família 

 voluntária 

 Cão  08  Mar/25  Dez/26 

 Treinamento 

 Ninhada L 

 Na escola HKeller, 

 em Balneário 

 Camboriú e região. 

 Cão  08  Mar/25  Set/25 

 Entregas  Entrevistas, visitas, 

 seleção, entrega e 

 adaptação da 

 Cão  05  Set/25  Mar/26 
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 pessoa cega com o 

 cão-guia 

 Ampliação do 

 cadastro de 

 pessoas cegas e 

 baixa visão para 

 receber cão-guia 

 e outros serviços 

 Em parceria com a 

 Inclusão Social e 

 através do 

 cadastro do CID, 

 no serviço 

 municipal de saúde 

 de BC 

 Cadastro  50  Jan/25  Dez/25 

 Curso de OM – 

 Orientação e 

 Mobilidade 

 Sede da Escola 

 HKeller, em 

 Balneário 

 Camboriú 

 Aluno  10  Mar/25  Nov/25 

 Palestras sobre 

 Inclusão Social e 

 Lei de Acesso 

 Nas escolas de 

 Balneário 

 Camboriú 

 Aluno  2000  Abr/25  Nov/25 
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 4. PLANO DE APLICAÇÃO 

 4.1. ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM 

 EXECUTADOS PELA OSC 

 4.2. 

 UNIDADE 

 4.3. QUANTIDADE 

 Cruzamento da ninhada M  ninhada  01 

 Período de dessensibilização da ninhada M  cão  06 a 10 

 Entrevistas das famílias socializadoras, 

 capacitação, documentação e adaptação da 

 ninhada M 

 cão  06 a 10 

 Exames clínicos e testes técnicos da ninhada L  cão  08 

 Treinamento dos cães da ninhada L  cão  05 a 08 

 Formação de dupla com cão da Ninhada L  cão  05 a 08 

 Acompanhamento da socialização da ninhada M  cão  06 a 10 

 Programação de cruzamento para ninhada N  ninhada  06 a 10 

 Instrução/adaptação/entrega cães-guias Ls  cão  05 

 Acompanhamento e suporte das duplas das 

 ninhadas C, D, E, H, J, K e L 

 cão  12 

 Aposentadoria dos cães da ninhada A e C  cão  02 

 Preparação do curso de OM - Orientação e 

 Mobilidade - Equipe e aquisição de recursos 

 Professor  01 

 Divulgação e captação de alunos  Aluno  10 

 Indicadores  qualitativos  e  quantitativos  a  serem  utilizados  para  a  aferição  do 
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 cumprimento das metas ou de alteração da realidade local: 

 5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
 5.1. CONCEDENTE (REPASSE) 

 META  JAN  FEV  MAR  ABR  MAIO  JUN 

 Exercício 2025 
 R$ 

 26.250,00 

 R$ 

 26.250,00 

 R$ 

 26.250,00 

 R$ 

 26.250,00 

 R$ 

 26.250,00 

 R$ 

 26.250,00 

 META  JUL  AGO  SET  OUT  NOV  DEZ 

 Exercício 2025 
 R$ 

 26.250,00 

 R$ 

 26.250,00 

 R$ 

 26.250,00 

 R$ 

 26.250,00 

 R$ 

 26.250,00 

 R$ 

 26.250,00 

 5.1.1. TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 315.000,00 (trezentos mil reais) 

 5.1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 5.2. PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER) 

 META  JAN  FEV  MAR  ABR  MAIO  JUN 

 Exercício 2024 
 R$ 

 0,00 

 META  JUL  AGO  SET  OUT  NOV  DEZ 

 Exercício 2024 
 R$ 

 0,00 

 5.2.1. TOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 0,00 
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 6. PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS 

 6.1. Receitas Previstas  6.2. Unidade  6.3. Valor Unitário  6.4. Total 

 Doações PJ Mensal  12  9.100,00  109.200,00 

 Doações PJ Variável  12  1.000,00  12.000,00 

 Doações PF Variável  12  1.000,00  12.000,00 

 6.1.1. TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 133.200,00 (cento e trinta e três mil e 

 duzentos reais 

 6.5. Despesas Previstas  6.6. 

 Unidade 

 6.7. Valor 

 Unitário 

 6.8. Total 

 Folha de pagamento, honorários e 

 encargos sociais 

 12  40.000,00  480.000,00 

 Exames veterinários, vacinas, coleiras 

 antipulgas, medicamentos, ração especial 

 12  5.000,00  60.000,00 

 6.1.2. TOTAL GERAL DESPESAS: R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil 

 reais) 

 7. OBSERVAÇÕES GERAIS 

 A diferença entre o recebido do termo de fomento e as despesas previstas anuais, 

 serão supridas por recurso próprio. 
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 8. DECLARAÇÃO 

 Na  qualidade  de  representante  da  concedente,  venho  declarar,  para  os  devidos  fins 

 e sob as penas da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que: 

 a)  Nossos  proprietários,  controladores,  diretores  respectivos  cônjuges  ou 

 companheiros  não  são  membros  do  Poder  Legislativo  da  União,  Estados,  Distrito 

 Federal e Municípios. (Art. 39, III da Lei n°13.019/14); 

 b)  Nenhum  dos  diretores  incorre  nas  vedações  da  legislação,  em  especial  o  Art.  39, 

 VII da Lei n° 13.019/2014; 

 c)  A  organização  não  possui  nenhum  impedimento  legal  para  realizar  a  presente 

 parceria, conforme as vedações dos Arts. 38 a 41 da Lei n°13.019/14; 

 d) A organização não tem dívidas com o Poder Público; 

 e)  Estar  ciente  do  inteiro  teor  da  legislação  que  rege  a  matéria,  em  especial  da  Lei 

 n°13.019/2014,  tendo  as  condições  legais  de  firmar  a  parceria  com  a  Administração 

 Pública e não incorrendo em nenhuma das vedações legais; 

 f)  A  organização  possui  todos  os  documentos  originais  referentes  às  cópias  simples 

 de  documentos  apresentados  (cópias  de  certidões,  comprovantes  de  RG,  CPF, 

 contrato  social,  comprovantes  de  residência  e  outros)  e  que  os  apresentará 

 Administração  Pública  quando  solicitado  e  antes  da  assinatura  da  parceira,  para  fins 

 de conferência; 

 g)  A  organização  possui  estrutura  para  a  operacionalização  do  acordo  de 

 cooperação  tal  como  proposto,  estando  ciente  da  obrigação  de  seguir  as  normas 

 legais  e  estando  ciente  de  que  a  Administração  Pública  não  presta  consultoria 

 jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional; 

 h)  A  organização  prestará  contas  dos  bens  transferidos  a  título  de  empréstimo 

 temporário  pela  concedente  destinados  à  consecução  do  objeto  do  acordo  de 

 cooperação; 

 i)  A  organização  está  apta  para  executar  o  objeto  desta  parceria  com  todas  as 
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 obrigações  comerciais  e  legais,  específicas  da  atividade/projeto  a  que  se  propõe  a 

 executar,  bem  como,  que  atende  às  convenções  e  acordos  nacionais  e 

 internacionais pertinentes; 

 j)  A  associação  receberá  e  movimentará  recursos  exclusivamente  em  conta  aberta 

 somente para fins de convênio. 

 Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho  . 

 Balneário Camboriú, 22 de outubro de 2024. 

 ____________________________ 

 Assinatura do Representante OSC 

 9. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

 DEFERIDO (    )               INDEFERIDO (    ) 

 Balneário Camboriú – SC, ______ de __________________ de 20___. 

 __________________________________________ 

 Responsável pelo órgão repassador de recursos 

 ______________________________ 

 Gestor do Acordo de Cooperação 
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 ANEXO VIII – SEÇÃO E 

 DETALHAMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

 Para  realização  do  Chamamento  Público  003/2023/FMAS,  o  Plano  de  Trabalho  da 

 Organização  da  Sociedade  Civil  –  OSC,  deve  levar  em  consideração  o  modelo  que  faz 

 parte  do  chamamento  público  tendo  preenchimento  mínimo  conforme  descrito  neste 

 documento. 

 I – Serviços de Proteção Social Básica 

 a) Serviço de Proteção Social Básica para pessoas com deficiência: 

 TABELA 1 

 NOME 
 NÚMERO DE 

 VAGAS 
 MENSAIS 

 VALOR 
 MENSAL 

 TEMPO  VALOR 
 DESTINADO 

 Projeto Inclusão, 

 mobilidade, 

 independência e 

 liberdade a pessoas 

 cegas e de baixa 

 visão 

 30  R$ 

 26.250,00 

 12 meses  R$ 315.000,00 
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 TABELA 2 

 REFERÊNCIA  DESPESA 
 MENSAL 

 Despesas  administrativas  (folhas  de  pagamentos,  bolsa 

 estágios, honorários) e encargos 

 279.000,00 

 Despesas  operacionais  (Exames  veterinários,  vacinas, 

 coleiras antipulgas, medicamentos, ração especial) 

 36.000,00 

 TOTAL 
 R$ 315.000,00 

 Parágrafo  único.  Os  valores  constantes  na  tabela  2,  poderão,  conforme  a 

 necessidade  da  instituição,  serem  realocados  entre  eles,  podendo  acrescentar  outras 

 despesas, desde que o valor total mensal não ultrapasse o valor a ser destinado. 

 EQUIPE MÍNIMA EXIGIDA COM BASE NA NOB/RH/SUAS  (pesquisar  na norma) 

 TABELA 3  (exemplo) 

 Equipe  Nível  Quantidade de Servidores 

 Assistente de Manejo  fundamental  04 

 Treinador de cães-guias  técnico  04 

 Instrutor de mobilidade  técnico  02 
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 Assistente administrativo - 20hs  técnico  02 

 DESCRIÇÃO DAS REFERÊNCIAS 
 O  serviço  proposto  tem  amparo  na  Resolução  n°109,  do  Conselho  Nacional  de  Assistência 

 Social, no que tange aos seguintes pontos: 

 - Serviço de Proteção Social Básica a Pessoas com Deficiência 

 DOS  OBJETIVOS  DO  SERVIÇO  PRESTADO  QUE  DEVERÃO  CONSTAR  NO  PLANO  DE 
 TRABALHO 
 I.  Dotar  o  centro  de  desenvolvimento  e  treinamento  de  cão-guia  com  infraestrutura  física, 

 técnica,  material  e  de  recursos  humanos,  em  condições  de  atender  as  suas  finalidades 

 com excelência; 

 II. Prover independência e qualidade de vida a pessoa cega e/ou baixa visão; 

 III.  Desenvolvimento  constante  da  tecnologia  assistiva  por  meio  da  cooperação  entre  cães 

 e pessoas com necessidades específicas; 

 IV.  Balizar  os  níveis  de  aderência  das  melhores  condutas,  protocolos  e  políticas  para  as 

 demais  instituições  latino-americanas,  agindo  como  parâmetro  para  a  execução  de  boas 

 práticas  no  desenvolvimento  e  manutenção  nos  projetos  de  assistência  a  pessoa  cega  e/ou 

 baixa visão com o cão guia e também para os demais cães de assistência; 

 V.  Fomentar  a  compreensão  e  respeito  da  sociedade  e  do  poder  público  na  promoção  da 

 igualdade  de  direitos  da  pessoa  com  necessidades  específicas  na  companhia  do  cão  de 

 assistência; 

 VI. Treinamento de cães-guias para a condução de pessoas cegas; 

 VII. Visitas às escolas para ações de inclusão social e saúde pública; 

 VIII. Cinoterapia em hospitais, para apoio às crianças em tratamento de câncer; 

 IX. Cinoterapia para autistas, nas famílias, clínicas e escolas; 

 X. Cinoterapia em lares de repouso de idosos e abrigos de crianças. 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 _________________________________________________________________________ 
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 Estado de Santa Catarina 
 Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú 
 Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social 
 Fundo Municipal de Assistência Social 
 Edital 003/2023 – FMAS 

 Observação  :  A  Organização  da  Sociedade  Civil  –  OSC’s,  deverá  estar  Qualificada  no 

 Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

1 - DADOS DA MINUTA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – FMAS 03/2023 
Número do Termo  de  COLABORAÇÃO

1º T.AD. FMAS 03/2023
1.1 - Secretaria ou Fundo

FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.2 - Gestor da Parceria

Francielly Aparecida Kissner

1.3 - Data:

1.4 - Forma de Divulgação da Parceria:
▢ Edital de Chamamento

 Inexigibilidade▢
 Dispensa▢

1.5 - Instrumento de Parceria:
 Termo de Fomento▢

▢ Termo de Colaboração
 Acordo de Cooperação▢

1.6 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

TÍTULO DO PROJETO: 
PROJETO INCLUSÃO, MOBILIDADE, INDEPENDÊNCIA E LIBERDADE A PESSOAS CEGAS E DE BAIXA VISÃO.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
Apoio à inclusão social, com suporte à mobilidade, independência e liberdade das pessoas cegas e baixa visão, através
dos cães-guias.

Descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e interesse público, relacionados à parceria,

incluindo a população beneficiada diretamente, bem como o diagnóstico da realidade local e seu nexo com as

atividades ou metas da parceria:

Fundamenta-se  que o cão-guia  é  uma tecnologia  assistiva,  com base na Convenção da ONU e na Lei  Brasileira  de

Inclusão, e como tal  deveria ser inserido nas distintas políticas públicas para que as pessoas com deficiência visual,

possam acessar essas tecnologias para oportunizar sua independência com orientação e mobilidade para melhorar o seu

bem estar e qualidade de vida.

No Brasil Conforme dados da Organização Mundial da Saúde, a cada 5 segundos 1 pessoa se torna cega no mundo. No

Brasil, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), existem mais de 6,5 milhões de pessoas com cegos

ou baixa visão, onde:

 528.624 pessoas são incapazes de enxergar (cegos);●
 6.056.654 pessoas possuem grande dificuldade permanente de enxergar;●
 Outras 29 milhões de pessoas declararam possuir alguma dificuldade permanente de enxergar, ainda que usando●

óculos ou lentes. 

Em Santa Catarina O Sul é a região do país com maior proporção de pessoas cegas ou baixa visão (5,4%). Segundo a

União Nacional de Usuários de Cães-guia (UNUCG), no Brasil, totaliza o número de 150 usuários de cães-guia, o que

demonstra a importância de ampliarmos os serviços para desenvolvimento de ninhadas, ampliação de equipe técnica e

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO 
Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

de estrutura, para oferecer mais cães para pessoas cegas e/ou de baixa visão.

Em Balneário Camboriú Conforme o sistema de saúde municipal, constam 52 pessoas com deficiência visual cadastradas,

identificadas pelo CID. Entretanto, o último censo identificou mais de 200 pessoas cegas, em Balneário Camboriú.

A Escola  de Cães-Guias Helen Keller  Idealizada nos anos 90 pelo  Dr.  Augusto Luiz Gonzaga,  Médico Hematologista

Catarinense, um visionário que, juntamente com um grupo de amigos, fundaram a Escola de Cães Guia Helen Keller,

oficialmente, em 08 de julho de 2000, na cidade de Florianópolis, estado de Santa Catarina, com o objetivo de trazer cães

dos  Estados Unidos e Nova Zelândia,  para guiarem pessoas cegas  no Brasil,  e  na sequência,  para desenvolver  um

programa de treinamento de cães-guias brasileiros. No entanto, tempos difíceis se sucederam para consolidar algo que

só havia em países desenvolvidos, chegando a Escola quase a ser inativada. 

Em 08 de março de 2008,  após um período de muita dificuldade de sustentabilidade em Florianópolis,  a escola foi

transferida para a cidade de Balneário Camboriú-SC, por esforço do Sr. João Nirto, que entendeu ser muito relevante para

apoiar pessoas cegas, pois tinha na família um caso e isto o fez se dedicar à causa, para, a partir daí, formar os primeiros

cães-guias nascidos no Brasil.

Em 2015 o cão Atobá, passou a atuar como Cão de Assistência para Apoio Emocional, na área oncológica infantil do

Hospital Joana de Gusmão, em Florianópolis, acompanhado do tutor Dr. Luiz Gonzaga, filho do fundador da instituição.

Em 2016, a Escola de Cães Guias Helen Keller passou a ter uma sede própria, localizada à Alameda Delfim de Pádua

Peixoto  Filho  nº  440,  no  Bairro  dos  Municípios,  em  Balneário  Camboriú-SC,  tendo  a  sua  finalidade  voltada,

exclusivamente, a prestar serviços de tecnologia assistiva com qualidade, sem fins lucrativos, reproduzindo, socializando,

treinando e adaptando, permanentemente, cães geneticamente predispostos ao trabalho de guia para pessoa cega ou

baixa visão.

Em 2017 a Escola H Keller foi responsável pelo programa de desenvolvimento do curso de Formação de Treinadores do

IFC – Instituto Federal Catarinense.

Em 21 de novembro de 2017, a Escola H Keller tornou-se então a única escola de cães guias na América Latina certificada

pela International Guide Dog Federation (IGDF), atingindo assim, o marco máximo em certificações.

Atualmente, a instituição ampliou seus serviços à sociedade, com a Atividades Assistidas com Cães, que passam pelo

processo de socialização, e aos dois anos, são analisados para definição de perfil de carreira onde eles têm mais aptidão,

considerando as opções cão-guia, para pessoas cegas e com baixa visão, cão de terapia assistiva em hospitais e clínicas,

cão de assistência terapêutica coletiva e cão de companhia (apoio emocional), para autistas. Tudo isto é possível, pelo

programa de qualidade desenvolvido pela Escola HKeller, para a graduação dos cães-guias.

Nosso trabalho visa  contribuir  para que Balneário Camboriú  se torne referência  em Inclusão Social,  com oferta  de

recursos qualificados para atender as necessidades das pessoas com deficiência.

Neste intento, realizaremos palestras nas escolas, para orientação sobre a Inclusão Social e a legislação de acesso dos

deficientes visuais acompanhados dos cães-guias, assim como, o acesso de socializadores e treinadores acompanhados

dos cães em treinamento.                                                                                      

1.7 - ASSINATURA GESTOR DA PARCERIA 1.8 - ASSINATURA GESTOR DO FUNDO OU 
SECRETÁRIO

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO 
Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br

Página 2 de 3

19 / 130



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO 
Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br

Página 3 de 3

20 / 130



21 / 130



22 / 130



23 / 130



24 / 130



25 / 130



26 / 130



27 / 130



28 / 130



29 / 130



30 / 130



31 / 130



32 / 130



33 / 130



34 / 130



35 / 130



36 / 130



37 / 130



38 / 130



39 / 130



40 / 130



41 / 130



42 / 130



43 / 130



44 / 130



45 / 130



46 / 130



47 / 130



48 / 130



49 / 130



50 / 130



51 / 130



52 / 130



53 / 130



54 / 130



55 / 130



56 / 130



57 / 130



ATA Nº026/2024. Aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às 
nove horas, na Casa dos Conselhos. Os conselheiros se reuniram para realizar a REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de 
Balneário Camboriú–SC. Estavam presentes os seguintes conselheiros: Marcia Aparecida 
Coelho, Lisiane Parizotto, José Antonio Margarida, Mariana Torres Roveda, Josiane Steil,  
Daiane Silva Vicente, Valdeci Matias, Thifani Vargas Elias, Danielli Berkembrok, Regina 
Moro Dal Bem, João Passos. Estavam presentes também: Washington representante da 
Associação de Pacientes Renais (APARBC). Pauta 01: Aprovação da ata n°025. Foi 
aprovada por unanimidade a ata. Pauta 02: Ofícios Expedidos e Documentos Recebidos. 
Expedidos: Email de dez de outubro da OSC Árvore da Vida enviando resolução que 
regulamenta inscrição neste CMAS; Email de quinze de outubro do Instituto Vivaz enviando 
resolução que regulamenta inscrição neste CMAS; Memorando 52.673- 2024 para 
Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social (SDIS) e Contabilidade FMDCA 
solicitando documentação para renovação dos termos de colaboração deste CMAS aos 
anos de 2024 e 2025; Recebidos: Email de dezessete de outubro contendo Relatório de 
atividades de Setembro do corrente ano da AMA litoral; Memorando 54.331 de dezesseis 
de outubro a SDIS solicita preenchimento do Censo SUAS 2024 pelo CMAS; Protocolo 
96.512 – 2024 de dezessete de outubro da APAE contendo Relatório de Atividades do mês 
de setembro de 2024, referente ao Programa Socioassistencial; Protocolo 97.342 de vinte 
e um de outubro e email de vinte e um de outubro da OSC Árvore da Vida solicitando 
inscrição neste CMAS; A presidente Thifani pede a inclusão de análise do pedido de 
inscrição enviado pela OSC Árvore da Vida para Comissão de Normas e Inscrição;Pauta 
03: Curso de Capacitação; Presidente Thifani  explica que casos de manejo e dúvidas 
sobre o autismo estão acontecendo em várias instituições, sendo assim, apresenta 
proposta de curso para aquisição; o formato do curso é aberto para todos, com capacidade 
de até cem pessoas, com custo de até vinte e cinco mil reais a acontecer em dezembro 
deste ano; a proposta é aprovada por unanimidade. Pauta 04: Recomposição Comissão 
de Políticas; Presidente Thifani pede apoio para recomposição da comissão de políticas, 
sendo adicionados Josiane Steil e temporariamente Valdeci Matias, João Passos e Lisiane 
Parizotto, o que é aprovado por todos; os conselheiros Valdeci e João se dispõem a ajudar 
com a disponibilidade de carro para visita às entidades; Pauta 05: Renovação dos Termos 
de Colaboração 2024 e 2025; Para a renovação dos Termos de Colaboração vigentes 
aprovados com chamamento público para os anos de 2024 e 2025, levando em 
consideração o Memorando 52.673 de 2024 e a Lei Nº 13.019/2014 que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil, compreendendo a necessidade de reajuste anual pela inflação bem como as 
demandas especificas analisadas por este CMAS, aprovou-se o reajuste em 5%. Ainda foi 
aprovado Ad Referendum os Planos de trabalho enviados, de modo que possa ser dada a 
celeridade necessária para encaminhamento da documentação e trâmites em outros 
órgãos da Prefeitura. Pauta 06: Leão do Bem; A conselheira Danielli explica que o evento 
Amigo do Leão vai premiar o Leão do Bem; este será um evento integrado que será 
realizado nos dias 30, 31 de outubro e 01 de novembro de 2024; a conselheira pede a 
presença de todos especialmente no dia 01 de novembro que acontecerá na Univali em 
Balneário Camboriú em parceria com o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente; 
o conselheiro João destaca a importância de captação a fundo perdido para entidades 
governamentais e não governamentais, destacando a relevância deste evento. Pauta 07: 
Assuntos Gerais; a) A Comissão de Normas e Inscrição manifesta-se favorável a inscrição 
e projeto da OSC Árvore da Vida neste CMAS, aprovada por unanimidade; b) A presidente 
Thifani informa do pedido de alteração pela Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão 
Social na Resolução 026/2024/CMAS de acolhimento aos imigrantes em que se retire a 
descrição da verba; os conselheiros discutem o conteúdo, aprovando a Resolução 
031/2024/CMAS e entrando em acordo quanto a confecção pelos conselheiros e destinação 
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de ofício à SDIS contendo orientações neste âmbito; Conselheira Márcia manifesta 
considerações sobre o benefício aluguel social; o conselheiro João explana que no caso do 
aluguel social o Poder Judiciário não está se pautando na nova lei para as determinações 
do benefício, o que idealmente deveria ser alinhado com o Judiciário e a Procuradoria 
Municipal; conselheiros discutem sobre benefícios sociais no geral; c) Conselheiro João 
sugere que as reuniões de 2025 deste CMAS sejam realizadas sempre nas segundas 
sextas-feiras do mês às 9h, o que é aprovado por todos; Nada mais a tratar, eu Lisiane 
Parizotto, primeira secretária, lavro a presente ata que segue assinada por mim e pelo 
presidente conforme deliberado por todos. 
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Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quinta-feira, 28 de novembro de 2024, às 14:45.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Categoria Nº Registro
CONTADORA SC-047324/O-2

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
19/03/1990 BRASILEIRA ANANINDEUA-PA

Nome
DANIELLE DA SILVA PAUXIS

Assinatura do Profissional

CPF
009.929.952-64

 
 

Documento de
Identificação
5709640 PC-PA

Data de Registro
13/11/2024

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: 55ED12

Filiação
ANTONIO CABUSSU RODRIGUES PAUXIS
ROSILENE NOBRE DA SILVA

 
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/codigo/55ED12
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Nome: RENAN SILVEIRA EWALD
Data de nascimento: 24/07/1996
Nacionalidade: Brasileiro 
Cargo: Treinador de Cães-Guias

63 / 130



64 / 130



Nome (razão social): ESCOLA DE CAES GUIAS 'HELEN KELLER' (ECG-HK)
CNPJ/CPF: 03.979.637/0001-60

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140320820468
Data de emissão: 11/10/2024 13:41:44
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 09/04/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 11/10/2024 13:41:44
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ESCOLA DE CAES GUIAS 'HELEN KELLER' (ECG-HK)
CNPJ: 03.979.637/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:42:57 do dia 11/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/04/2025.
Código de controle da certidão: 6D40.8AD6.66AD.BD1F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ESCOLA DE CAES GUIAS 'HELEN KELLER' (ECG-HK) (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 03.979.637/0001-60
Certidão nº: 69684478/2024
Expedição: 11/10/2024, às 13:46:46
Validade: 09/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ESCOLA DE CAES GUIAS 'HELEN KELLER' (ECG-HK) (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.979.637/0001-60, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

67 / 130



Certidão Negativa de Débitos

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: 3267-7000
Rua Dinamarca, , 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2024213134/2024
Data de emissão: 11/10/2024

Nome/Razão Social

ESCOLA DE CAES GUIAS 'HELEN KELLER' (ECG-HK)
03.979.637/0001-60

Contribuinte:

Cód. contribuinte: CPF/CNPJ:

Inscrição estadual:

147125

Endereço/Localização

ALAMEDA DELFIM DE PADUA PEIXOTO FILHOLogradouro:

6 AVENIDACompl:

Bairro: DOS MUNICÍPIOS

Cidade: Balneário Camboriú

440Número:

CEP: 88.337-315

SCEstado:

Finalidade

Certidão de pessoa

Validade

Esta certidão tem validade até 09/01/2025.

Aviso

NÃO  CONSTAM  débitos  constituídos  em  aberto  para  o  sujeito  passivo  acima  até  a  data  de  emissão  desta
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TREINADOR DE CÃES-GUIAS
RENAN DA SILVEIRA EWALD

Tem 09 anos de experiência em treinamentos
14 cães treinados para cães-guias
Do total, 09 seguiram como cães-guias e 05 foram encaminhados

para cães de suporte socioemocional, devido a problemas de saúde.

Arya        1.
Atchim    2.
Angra     3.
Alegria   4.
Caju      5.
Cash      6.
Capone 7.
Coral      8.
Coockie 9.
Everest  10.
Emmie   11.
Fargo      12.
Fuzzy      13.
Havana   14.

cão-guia
cão-guia
cão-guia
cão-guia
suporte socioemocional
suporte socioemocional
cão-guia
cão-guia
cão-guia
suporte socioemocional
suporte socioemocional
suporte socioemocional
cão-guia
cão-guia
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Relatório anual de atividades 
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“Sozinhos podemos fazer tão pouco; 

Juntos podemos fazer muito.”  

“Alone we can do so little;  

together we can do so much.” 

Helen Keller  

 
Pennsylvania School Journal (1913-1914 – p.32) 

Pennsylvania State Education Association - 1913 

 

 

 

 

 

Balneário Camboriú  
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1. Apresentação 

 

A Orientação e Mobilidade da pessoa cega ou baixa visão pode ser conquistada por meio dos 

seguintes recursos: utilização do guia vidente, ou seja, auxílio de pessoa que enxerga; bengala 

articulada; cão-guia; ajudas eletrônicas e recursos ópticos. 

 

Fundamenta-se que o cão-guia é uma tecnologia assistiva, com base na Convenção da ONU e na 

Lei Brasileira de Inclusão, e como tal deveria ser inserido nas distintas políticas públicas para que 

as pessoas com deficiência possam acessar essas tecnologias para oportunizar sua independência 

com orientação e mobilidade, para melhorar o seu bem-estar, nos mais diversos aspectos. 

 

1.1. No Brasil 
 

Conforme dados da Organização Mundial da Saúde, a cada 5 segundos 1 pessoa se torna cega no 

mundo. No Brasil, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 2010, 

existem mais de 6,5 milhões de pessoas com cegos ou baixa visão, onde: 
 

● 528.624 pessoas são incapazes de enxergar (cegos); 

● 6.056.654 pessoas possuem grande dificuldade permanente de enxergar (baixa 

visão ou visão subnormal); 

● Outras 29 milhões de pessoas declararam possuir alguma dificuldade permanente de 

enxergar, ainda que usando óculos ou lentes. 
 

O Sul é a região do país com maior proporção de pessoas cegas ou baixa visão (5,4%). A pesquisa 

mostra que 0,4% são cegos ou baixa visão desde o nascimento e 6,6% usam algum recurso para 

auxiliar a locomoção, como bengala articulada ou cão guia e, tratando-se deste último, um 

percentual mínimo de cegos ou baixa visão têm acesso a este recurso. Menos de 5% do grupo 

frequentam serviços de reabilitação. Segundo a União Nacional de Usuários de cães-guia 

(UNUCG), no Brasil, totaliza o número de 250 usuários de cães-guia.  

 

1.2. Em Santa Catarina 
 

Segundo o IBGE, em 2010, existem 14.727 pessoas cegas totais e 174.550 pessoas com baixa 

visão, ou seja, com grande dificuldade de enxergar. Para exemplificar, citamos a Microrregião da 

Foz do Rio Itajaí, que segundo dados da Associação de Deficientes Visuais de Itajaí e Região - 

ADVIR, em seus registros de 2017 têm a seguinte distribuição: 
 

Municípios Cegos ou  

Baixa Visão 
 Municípios 

Cegos ou  

   Baixa Visão 

Balneário Camboriú 232 Navegantes 142 

Barra Velha 07 Penha 10 

Camboriú 62 Piçarras 50 

Ilhota 03 Itajaí 268 
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Vale ressaltar que, esses dados referem-se apenas às pessoas cadastradas na ADVIR, o que não 

significa a realidade do número de pessoas cegas ou baixa visão, uma vez que nem todas as 

pessoas com esta situação estão inscritas nesta Associação. 

 

 

 

 
 

2. A Escola de Cães Guia Helen Keller 
 

2.1. Nossa história 
 

Idealizada e sonhada em meados da década de 90 pelo Dr. Augusto Luiz Gonzaga, Médico 

Hematologista Catarinense, um visionário que, juntamente com um grupo de amigos, fundaram 

a Escola de Cães Guia Helen Keller, oficialmente, em 08 de julho de 2000, na cidade de 

Florianópolis, estado de Santa Catarina, com o objetivo de trazer cães dos Estados Unidos e Nova 

Zelândia. No entanto, tempos difíceis se sucederam para consolidar algo que só havia em países 

desenvolvidos, chegando a Escola quase a ser inativada.  
 

Em 08 de março de 2008, após um período de muita dificuldade, a escola foi transferida para a 

cidade de Balneário Camboriú-SC. A partir daí, deu-se início à formação dos primeiros cães-guias 

nascidos no Brasil.  
 

No entanto, somente em 2016, a Escola de Cães-Guias Helen 

Keller passou a ter uma sede própria, localizada à Alameda Delfim 

de Pádua Peixoto Filho nº 440, no Bairro dos Municípios, em 

Balneário Camboriú-SC, tendo a sua finalidade voltada, 

exclusivamente, a prestar serviços de tecnologia assistiva com 

qualidade, sem fins lucrativos, reproduzindo, socializando,  

treinando e adaptando, permanentemente, cães geneticamente 

predispostos ao trabalho de guia para pessoa cega ou baixa visão. 

 

 

2.2. Certificação da Federação Internacional de Cães-Guia – IGDF 
 

Desde 1998 a Escola HKeller vinha pleiteando a certificação na International Guide Dog Federation 

(https://www.igdf.org.uk/) como cumpridor de padrões e membro desta Federação. Em janeiro 

de 2017 recebeu a visita de um representante certificador para avaliações que, ao finalizar o 

processo, certificou a escola.  

Em 21 de novembro de 2017, a Escola HKeller tornou-se então a única escola de cães-guias na 

América Latina certificada pela International Guide Dog Federation (IGDF), atingindo assim, o 

marco máximo em certificações.  
 

2.3.  Nossa Missão 

Oferecer a tecnologia assistiva do cão guia à pessoa cega ou baixa visão para oportunizar 

independência, qualidade de vida, mobilidade confiante e inserção social. 
 

2.4.  Nossa Visão 

Ser referência em qualidade dentro dos padrões da Federação Internacional das Escolas de Cães 

Guias (IGDF), para atender permanentemente o maior número de pessoas cegas ou baixa visão. 
 

2.5.  Nossos Valores 

● Seguir as diretrizes da IGDF - International Guide Dog Federation; 

● Ética; 
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● Trabalhar com transparência, responsabilidade e competência; 

● Valorizar e expandir a atividade dos cães de assistência de BC para o Brasil; 

● Responsabilidade social e ambiental; 

● Qualidade de vida, saúde e bem-estar dos cães HKeller. 

●  

 

2.6. Política da Qualidade 

Catalisar suas ações de maneira proativa e sustentável, com investimento contínuo em pessoas, 

tecnologia e processos para garantir sua perenidade institucional com harmonia econômica e 

socioambiental. 

 

3.  Visão Geral de entregas 

● Ano 1998 à 2000 – Entrega dos 02 primeiros cães em parceria com a Royal New Zealand - 

Guide Dog Foundation for the Blind; 

● Ano 2001 à 2008 – Entrega de 12 cães-guias em parceria com Leader Dogs for the Blind; 

● Ano de 2008 à 2013 – Entrega de 01 cão-guia em parceria com a Seeing Eye Dogs Australia; 

● Ano de 2008 à 2013 – Entrega de 05 cães-guias formados pela HKeller; e 

● Ano de 2013 à 2015 – Entrega de 18 cães-guias em parceria com o IFC.  

A partir de 2016 iniciaram-se a formação dos primeiros cães do próprio programa de criação. 

 

Ninhadas já trabalhadas 

Ano de 

entrega 

Nº de cães por 

ninhada 

Aprovados no 

programa Cão-Guia 

Outras 

carreiras 

Aproveitamento 

por ninhada 
2016-2017 Ninhada A - 06 04 02 100% 

2018 Ninhada B – 06 02 04 100% 

2019 Ninhada C – 09 02 07 100% 

2021       Ninhada D - 06 04 02 100% 

2022     2022   Ninhada E - 05             02 03             100% 

2022   Ninhada F - 04             01 03             100% 

2022   Ninhada G - 05           00             05             100% 
Ni 2023 Ninhada H - 05            02            03             100% 

2023    Ninhada I - 05           00   05             100% 

2023/2024 Ninhada J - 09           01             08             100% 

Obs: A média de aproveitamento mundial para cão-guia está em torno de 30% à 40%. 

 

Ninhadas em treinamento 

Ano projetado para entrega Cães por ninhada Aproveitamento 

2024 Ninhada K – 10 01 cão-guia 09 outras carreiras 

2024/2025 Ninhada L – 08 04 cães-guia       04 outras carreiras 
 

 

3.1.  Objetivos Estratégicos 

 

Nossos objetivos estratégicos foram construídos a partir de quatro perspectivas apresentadas a 

seguir: 

 

● Sócio financeiro: Para cumprir nossa missão 

● Institucional e Cadeias de Relacionamento: Para atingir os objetivos sociais  

● Infraestrutura e Processos Internos: Para alcançar os objetivos sociais, institucionais 

e de relacionamento com os stakeholders 
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● Organização, Pessoas e Aprendizagem:  

o Reproduzir e treinar permanentemente novos cães-guias; 

o Programa de reprodução de ninhadas, que envolve os processos de socialização, 

treinamento, adaptação, melhoria genética do plantel, formação de duplas compatíveis 

e acompanhamento técnico das duplas formadas, instituições e famílias assistidas. 

o Construir e valorizar a imagem e a história da Escola HKeller, fortalecendo o 

posicionamento da marca HKeller; 

o Qualificar permanentemente a estrutura física, equipamentos, mobiliários, segurança 

e manutenção patrimonial; 

o Construção do Centro Veterinário HKeller com ampliação da estrutura física; 

o Instituir oficialmente o Programa de cães de assistência e terapia; 

o Elaborar e implementar o plano pedagógico contextualizado para formação de técnicos 

de treinadores de cães-guias; escola de uso de bengala articulada e escola de braile;  

o Dinamizar e qualificar o processo de gestão de recursos humanos. 

 

3.2. Cães de Serviço HKeller: 

Todos os cães passam pelo cuidadoso treinamento para tornarem-se guias, entretanto, por 

questões física, técnica ou comportamental, alguns são encaminhados para outras carreiras: 

• Cães-guias para pessoas cegas e com baixa visão  

• Cães de apoio socioemocional para pessoas com TEA - Transtorno do Espectro Autista; 

• Cães de apoio socioemocional para suporte a crianças em tratamento de câncer; 

• Cães de apoio socioemocional coletivo em escolas, creches, casas de repouso de idosos, etc. 

3.3. Contrapartida da HKeller para a Sociedade: 

Além dos cães que apoiam pessoas, famílias e instituições, realizamos com a equipe HKeller: 

• Palestras de conscientização sobre Inclusão Social e lei de acesso dos cães de assistência; 

• Oficinas de Afeto com cães HKeller, para interação coletiva; 

• Presença em eventos de Balneário Camboriú, para divulgar a causa e divulgar o apoio que o 

município dá às causas sociais. 
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4.  Relatório das Atividades Escola HKeller 2024 
 

Janeiro 2024 
 

• Ampliação do serviço de Manejo de Cães para atender demandas do verão intenso; 

• Cruzamento e acompanhamento da gestação da Ninhada L; 

• Entrevistas com candidatos para receber um cão-guia HKeller; 

• Entrevistas com candidatos a receber o cão de apoio socioemocional; 

• Entrevistas com candidatos a socializadores dos cães HKeller; 

• Parceria com DoctorBerger para suplementação dos cães; 

• Reciclagem da dupla Rock e Hibisco nas ruas de Balneário Camboriú;  

• Treinamentos com cães da ninhada K em locais públicos de grande circulação. 
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Fevereiro 2024 

• Acompanhamento da gestação da Ninhada L; 

• Manutenção da infraestrutura da Escola HKeller; 

• Reunião da diretoria em equipe HKeller; 

• Doação de sangue dos cães HKeller para apoiar a saúde de outros cães na sociedade; 

• Parceria com Therapet para higiene e bem-estar dos cães 

• Entrevistas com candidatos para receber um cão-guia HKeller; 

• Continuidade no treinamento do Jeep oferecendo desafios diversos em locais públicos; 

• Testes para liberar a ninhada K para continuidade dos treinamentos; 
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Março 2024 

 

• Nascimento da Ninhada L – 08 filhotes; 

• Início da fase de Dessensibilização da Ninhada L; 

• Visita técnica aos usuários de cão-guia Heller; 

• Participação em Evento da Criatividade na UDESC – Balneário Camboriú; 

• Manutenção e melhorias da infraestrutura da Escola HKeller; 

• Aquisição de vacinas e vacinação contra Gripe e Giardia; 

• Manutenção do sistema de monitoramento por câmeras. 
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Abril 2024 

 

• Continuidade da fase de dessensibilização dos cães da ninhada L; 

• Entrevistas com candidatos voluntários socializadores; 

• Treinamentos dos cães da ninhada K e do Jeep; 

• Visita técnica à dupla Marina e Eleven; 

• Estimulação da ninhada L, com 30 dias de vida, com diversos materiais, pisos com 

revestimentos diferentes, ruídos e brinquedos; 

• Banhos, pesagem e controles de alimentação dos cães que estão com tutores; 

• Visitas e Oficinas de Afetos à creches, escolas e lares de idosos; 

• Testes de Volhard com a ninhada . 
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Maio 2024 

• Manutenção da infraestrutura, limpeza dos pátios e dos ambientes; 

• Colocação dos microchips nos filhotes da ninhada L e dessensibilização; 

• Entrevistas com candidatos a receber cães-guias e cães de apoio socioemocional; 

• Oficinas de Afeto com Cães HKeller e Palestras em escolas sobre Inclusão Social; 

• Treinamento dos cães liberados da ninhada K e acompanhamento da saúde dos demais; 

• Visitas e Oficina do Afeto em Lares de Idosos; 

• Participação do Encontro Nacional dos Usuários de Cães-Guias; 

• Participação na passeata em alusão ao Maio Laranja, promovida pelo CMDCA-BC; 

• Entrevistas e visitas para definição das famílias socializadoras da ninhada L. 
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Junho 2024 

• Coleta de sangue dos cães para doação; 

• Manutenção e melhorias da infraestrutura da instituição; 

• Colocação dos microchips nos filhotes da ninhada L; 

• Pesagem dos cães em socialização e ajustes de alimentação; 

• Entrevistas e definição de compatibilidade dos cães com crianças autistas; 

• Oficinas de Afeto com Cães HKeller e Palestras em escolas sobre Inclusão Social; 

• Treinamento da ninhada K; 

• Entrevistas dos candidatos a receber o cão-guia; 

• Entrevistas e visitas para definição das famílias socializadoras da ninhada L. 
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Julho 2024 

• Manutenção e melhorias da infraestrutura da instituição; 

• Pesagem dos cães em socialização e ajustes de alimentação; 

• Entrevistas e definição de entrega de cães-guia e cães de apoio socioemocional; 

• Oficinas de Afeto com Cães HKeller e Palestras em escolas sobre Inclusão Social; 

• Treinamento da ninhada K e do cão Jeep; 

• Aquisição de vacinas e vacinação contra Gripe e Giardia; 

• Reciclagem da dupla Rock e Hibisco, no uso de ônibus do transporte público; 

• Exames, avaliações e definições de segunda carreira para os cães da ninhada K; 

• Exames e acompanhamento da saúde do cão Jeep; 

• Visita técnica às duplas Marina e Eleven, Alexandre e Dakar; 

• Consulta, exames e acompanhando do cão Jeep com gastroenterologista; 

• Entrega dos cães da ninhada L e orientações aos voluntários socializadores. 
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Agosto 2024 

• Manutenção e melhorias da infraestrutura da instituição; 

• Pesagem dos cães em socialização e ajustes de alimentação; 

• Entrevistas das famílias candidatas a receber os cães de apoio socioemocional; 

• Oficinas de Afeto com Cães HKeller e Palestras em escolas sobre Inclusão Social; 

• Treinamento dos futuros cães-guias; 

• Preenchimento dos protocolos IGDF para buscar a recertificação HKeller; 

• Aquisição de ração especial para a ninhada L para continuidade do tratamento; 

• Continuidade das definições de segunda carreira para os cães da ninhada K; 

• Exames e acompanhamento da saúde dos Ks e Ls; 

• Acompanhamento das duplas Fabeni e Alegria, Rock e Hibisco; 

• Visitas técnicas aos socializadores dos cães da ninhada L; 

• Participação em Eventos para palestra de Inclusão e Oficina de Afeto. 
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Setembro 2024 

• Pesagem dos cães em socialização e ajustes de alimentação; 

• Entrevistas e definição de entrega de cães-guia e cães de apoio socioemocional; 

• Oficinas de Afeto com Cães HKeller e Palestras em escolas sobre Inclusão Social; 

• Treinamento da ninhada K e do cão Jeep; 

• Exames, avaliações e definições de segunda carreira para os cães dos Ks e Jeep; 

• Visita técnica às duplas Gisele e Fuzzy, Eduardo e Denver; 

• Acordo de cooperação para Escola HKeller apoiar instrução do IFC; 

• Reunião com IFDF – Federação Internacional de Cães-Guias; 

• Entrega de cães da ninhada L e orientações aos voluntários socializadores. 
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Outubro 2024 

• Pesagem dos cães em socialização e ajustes de alimentação; 

• Entrevistas e definição de entrega de cães-guia e cães de apoio socioemocional; 

• Oficinas de Afeto com cães HKeller, em Lar de Idosos, creches e escolas; 

• Reciclagem do cão-guia Jeep, com treinador Renan, acompanhado por Ana e Loana; 

• Visita ao canil Buddy Hunter em SP, para avaliação de novas matrizes; 

• Atividades de instrução da dupla Fabeni e Jeep em ônibus, ruas, restaurantes etc; 

• Participação da HKeller em evento de cães de trabalho em Florianópolis; 

• Orientações aos voluntários socializadores da ninhada L. 
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Novembro 2024 

• Pesagem dos cães em socialização e ajustes de alimentação; 

• Entrevistas e definição de entrega de cães-guia e cães de apoio socioemocional; 

• Oficinas de Afeto com cães HKeller, em Lar de Idosos, creches e escolas; 

• Concluão da instrução da dupla Fabeni e Jeep e entrega em evento na HKeller; 

• Participação da HKeller em evento da OAB de Balneário Camboriú sobre Autismo; 

• Orientações aos voluntários socializadores da ninhada L. 
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5. Descrições de Processos 

 

Dentro de uma sistemática de padronização, tendo como referência a NORMA IS0 9000, todas as 

atividades desenvolvidas pela Escola HKeller que interfiram na qualidade de cães e duplas, estão 

sendo analisadas e descritas, para implantação e implementação do sistema exigido pela NORMA. 

Estas atividades estão sendo desenvolvidas pela equipe HKeller desde o início de 2018. 

 

Os processos de treinamento dos cães HKeller estão em conformidade com as orientações da 

IGDF – Federação Internacional de Cães-Guias. 

 

6.  Financiamento das atividades da Escola HKeller  

 

6.1. Captação de recursos financeiros 
 

É sempre um grande desafio dentro de uma entidade filantrópica a geração de recursos financeiros 

para que possamos entregar de forma gratuita a tecnologia do cão guia.  
 

Ter projeção de rendimentos fixos faz com que a escola possa organizar-se no desenvolvimento 

e manutenção de todo seu sistema operacional, como manutenção de sua estrutura física, 

pagamento de seus colaboradores, prestação dos serviços à sociedade e bem-estar dos cães. 
 

A escola depende do apoio financeiro de pessoas, empresas e lideranças do poder público, que se 

sensibilizam com a causa das pessoas cegas e das famílias onde tem pessoas com outras 

necessidades especiais de suporte, para que a inclusão social se torne realidade. 

 

7.  Plantel HKeller 

7.1. Em 2024, o plantel HKeller é formado por 74 cães entre cães-guia, cães de apoio 

socioemocional, cães em socialização, matrizes e cães aposentados. 

 

   

8.  Composição da atual Diretoria Executiva: 

 

Observação: Todos os cargos da Diretoria Executiva e de Gestão Estratégica, Conselho 

Deliberativo e Fiscal, descritos acima, são desempenhados de forma voluntária sem remuneração. 

 

2.1-NOME COMPLETO  2.2-CPF 2.3- RG/ÓRG EXP 

Elis Rejane Busanello Presidente 384.844.470-49 4 824 046 SSP/SC 
 

Francisco Krammer Vice-Presidente 004.743.429-56 2 861 710 SSP/SC 

Viviane Azevedo Côrtez Diretora Técnica 278.231.848-93 27727917-3 SSP/SP 

Everton Palaoro  Diretor de Marketing  033.365.399-86 40804993151 SSP/RS  

Fernando Gois Martarello Diretor Gestão e Adm Financeira 019.790.559-55 3.048.046
 SSP/SC 

Ervino Pelegrini Diretor de Eventos 227.106.630-15 227.106.630-15 

Zenaldo Feuser Assessor Assuntos Institucionais 596.169.629-49 2 001 738 SSP/SC 

Eraldo Luiz de Carvalho Jr Assessor Jurídico I 292.139.529-34 484.932 SSP/SC 
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20197940 08026.000463/2022-17

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
 SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

 

CERTIDÃO DE QUALIFICAÇÃO COMO OSCIP

 

Atesto, para os fins do inciso IV do art. 2º da Portaria MJ nº 362, de 01.03.2016, publicada
no DOU em 03.03.2016, e do inciso I do art. 9º do Decreto nº 3.100, de 30.06.1999, publicado no DOU
em 13.07.1999, que a En�dade Social ESCOLA DE CÃES GUIAS 'HELEN KELLER' (ECG-HK), inscrita no CNPJ
sob nº  03.979.637/0001-60, foi qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
(OSCIP) por meio do ato publicado no Diário Oficial da União em 09/05/2007 (08071.004.426/2007-04).

Nos termos do inciso II do art. 9º do Decreto nº 3.100/1999, cabe ao órgão estatal
responsável pela celebração do Termo de Parceria verificar, previamente, o regular funcionamento da
OSCIP em questão.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no
site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código verificador abaixo.

Prazo de Validade desta Cer�dão: 180 (cento e oitenta) dias

 

 

assinado eletronicamente

RAFAEL RAEFF ROCHA

Coordenador Geral de Polí�cas de Jus�ça

CGPJUS/DPJUS/SENAJUS

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL RAEFF ROCHA, Coordenador(a)-Geral de Polí�cas
de Jus�ça, em 27/10/2022, às 16:24, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 20197940 e o código CRC 52E1925C
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08026.000463/2022-17 SEI nº 20197940

92 / 130

https://www.novo.justica.gov.br/seus-direitos-2/politicas-de-justica/entidades/oscip-1/legislacao
https://www.novo.justica.gov.br/seus-direitos-2/politicas-de-justica/entidades/oscip-1/legislacao
https://www.novo.justica.gov.br/seus-direitos-2/politicas-de-justica/entidades/oscip-1/legislacao
http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei


 

 

HISTÓRICO DE TREINAMENTOS  

 

Instituições: IFC e Escola de Cães-Guias Helen Keller 
 

Treinadora/Instrutora: ANA CRISTINE DOERLITZ 

 

 

1. Gaby - Treinamento realizado de 08/2019 a 02/2021, no IFC - Instituto Federal Catarinense 

OBS.: Também acompanhou a socialização com a família voluntária. 

2. Gretta - Treinamento realizado de 08/2019 a 02/2021, no IFC - Instituto Federal Catarinense 

OBS.: Também acompanhou a socialização com a família voluntária e formação de dupla. 

3. Gal - Treinamento realizado de 08/2019 a 02/2021, no IFC - Instituto Federal Catarinense 

OBS.: Também acompanhou a socialização com a família voluntária. 

4. Greg - Treinamento realizado de 08/2019 a 02/2021, no IFC - Instituto Federal Catarinense 

OBS.: Também acompanhou a socialização com a família voluntária. 

5. Hommer - Treinamento realizado de 08/2019 a 02/2021, no IFC - Instituto Federal Catarinense 

OBS.: Também acompanhou a socialização com a família voluntária. 

 

6. Holly - Treinamento realizado de 08/2019 a 02/2021, no IFC - Instituto Federal Catarinense 

OBS.: Também acompanhou a socialização com a família voluntária. 

7. Ice - Treinamento realizado de 02/2020 a 02/2021, no IFC - Instituto Federal Catarinense 

OBS.: Também acompanhou a socialização com a família voluntária. 

8. Ipa - Treinamento realizado de 02/2020 a 02/2021, no IFC - Instituto Federal Catarinense 

OBS.: Também acompanhou a socialização com a família voluntária. 

9. Ink - Treinamento realizado de 02/2020 a 02/2021, no IFC - Instituto Federal Catarinense 

OBS.: Também acompanhou a socialização com a família voluntária. 
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10. Hibisco - Treinamento realizado de 12/2021 a 03/2023, na Escola de Cães Guias Helen Keller. 

 

11. Harpa - Treinamento realizado de 12/2021 a 03/2023, na Escola de Cães Guias Helen Keller. 

 

12. Jazz -  Treinamento realizado de 07/2023 a 12/2023, na Escola de Cães Guias Helen Keller. 

13. Jeep -  Treinamento realizado de 07/2023 a 07/2024, na Escola de Cães Guias Helen Keller. 

14. Krass - Treinamento realizado de 02/2024 a 07/2024, na Escola de Cães Guias Helen Keller. 

15. Keller - Treinamento realizado de 02/2024 até atualmente, na Escola de Cães Guias Helen 

Keller. 
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TREINADORA E INSTRUTORA DE MOBILIDADE
Nome: ANA CRISTINE DORRLITZ
Data de nascimento: 26/08/1991
Função: Treinadora e Instrutora de Cães-Guias

Como assistente, acompanhou 35 filhotes.

Assistente do Programa de Criação de Filhotes
Supervisão: Dra. Érica Santana - CRM 10236 VP (Standard 4.2.1)

Assistente do Programa de Reprodução
Supervisão: Dra. Viviane Cortês - CRM 09493 VS (Standard 4.1.1)
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ORIENTATION AND MOBILITY COURSES
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INTERNATIONAL CONGRESS OF PSYCHIATRY AND ANIMAL BEHAVIOR
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ASSISTIVE TECHNOLOGY COURSE IN THE EDUCATIONAL CONTEXT
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ASSISTIVE TECHNOLOGY COURSE 110 / 130
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NATIONAL CONGRESS ON POSITIVE TRAINING
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BRAILLE READING AND WRITING WORKSHOP

BRAZILIAN SYMPOSIUM ON DOGS AND THEIR SOCIAL FUNCTIONS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
COMISSÃO DE SELEÇÃO – DECRETO Nº 11.297/2023
email:comissaodeselecaobc@gmail.com

Balneário Camboriú, 11 de novembro de 2024.

PARECER COMISSÃO DE SELEÇÃO - PROTOCOLO N º 97.878/2024 - DESPACHO 5

ASSUNTO: Prorrogação do Termo de colaboração 003/2023/ edital 003/2023 - FMAS e
ESCOLA DE CÃES GUIAS HELEN KELLER - ECG-HK

RELATÓRIO

1.Trata-se de solicitação de parecer da Comissão de seleção sobre a prorrogação do Termo de
Colaboração 003/2023 - Edital 003/2023 - FMAS e a ESCOLA DE CÃES GUIAS HELEN KELLER -
ECG-HK, referente ao projeto: “Inclusão, Mobilidade, Independência e Liberdade a Pessoas Cegas e
de Baixa Visão, Através dos Cães Guias”, com acréscimo de valor no percentual de 5% para o
exercício de 2025.

2.Vale registrar que o presente Parecer toma por base, exclusivamente, os documentos anexados no
Protocolo nº 97.878/2024, não competindo a esta comissão emitir opinião sobre a conveniência ou
oportunidade dos atos praticados pelo agente público revestido de competência para assinar Termo
de Colaboração.Nota-se que foi apresentado a ata n 026 da reunião do CMDCA, que na pauta 05,
aprovou o reajuste de 5%, também aprovou por ad referendum os planos de trabalhos das parcerias
vigentes, porém não especificou quais.

3. Nota-se também que não é de atribuição desta comissão opinar sobre prorrogação de termos, já
que as atribuições elencadas na lei 13.019/2014 e decreto Municipal 8489/2017 art 2º XIII e art 14
restringem-se a processar e julgar chamamentos públicos.

4.Sendo assim, a Comissão de Seleção através deste parecer visa contribuir com sugestões para o
aprimoramento dos processos das parcerias realizadas através da Lei 13019/2014.

FUNDAMENTAÇÃO

5. Primeiramente, convém asseverar que a lei que rege o presente instrumento é a de número
13.019/2014, com alterações efetuadas pela lei número 13.204/2015, também conhecida como
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil.

6. Pois bem, sabe-se que a Lei 13019/14, não prevê prorrogações dos Termos, seja porque há a
necessidade de realização do certame após findar-se o prazo pactuado, seja porque os termos
devem ser cumpridos, em especial, que sejam concluídos dentro do prazo estipulado e fixado na
avença.

7. A Lei 13019/14 em seu art. 55 e 57, da Lei 13.019, de 2014, expressa que:
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“Art 55 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração
pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto”

“Art. 57 O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.”

8. Entretanto, não define quais as situações devem-se usar os instrumentos termo aditivo e apostila,
deixando a critério do regulamento por cada ente federado. Nesse sentido, é importante destacar
que o Decreto Municipal 8489/2017, em seu artigo 35, permite a Administração a prorrogação do
Termo; no entanto, não define as situações de aplicabilidade, vejamos:

“Art. 35. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada,
e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.

9.Todavia, o Decreto Federal 8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024) que
regulamenta a Lei 13.019/14, estabeleceu em seu artigo 21, a qual destaca a possibilidade da
realização da prorrogação do termo, conforme descrito abaixo (grifei):

“Art. 21. A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 13.019,
de 2014, deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário para a execução
integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o período total de vigência
não exceda dez anos. (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
Parágrafo único. O período total de vigência poderá excepcionalmente ser superior ao limite
previsto no caput quando houver decisão técnica fundamentada da administração pública
federal que, sem prejuízo de outros elementos, reconheça: (Redação dada pelo Decreto nº
11.948, de 2024)
I - a excepcionalidade da situação fática; e (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
II - o interesse público no prazo maior da parceria. (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de
2024)”

10. Assim, sempre que a Administração Pública tiver a necessidade de prorrogar o Termo de
Colaboração, deve-se ater ao que determina o dispositivo legal supramencionado, em relação à
justificativa e previsão legal do termo de colaboração inicial.

11. Nesse contexto, deve ser devidamente analisada pela autoridade competente, a existência de
previsão legal no termo de colaboração inicial para tal prorrogação, e se a justificativa se enquadra
em uma das hipóteses elencadas no artigo 21, do Decreto n. 8.726/16, ou seja, se em razão dos
motivos expostos, o caso é uma daquelas hipóteses em que se faz necessário a realização da
alteração contratual através de Termo Aditivo.

12. É devido pontuar que há de ser verificado pela autoridade competente responsável pela
fiscalização, se todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas na contratação estão
mantidas, em atendimento ao artigo 28, com a necessidade de comprovação do atendimento aos
requisitos previstos no art. 33 e 34, tudo de acordo com o que leciona a Lei do Marco Regulatório,
devendo ainda verificar as modificações do plano de trabalho, o cronograma de desembolso e a
dotação orçamentária.

13. Dessa forma, deve o gestor certificar-se que houve cumprimento aos preceitos acima, em
relação ao documento aprazado.

14. Consigna-se que dentre as obrigações do gestor da parceria — está a de emitir parecer
técnico da prestação de contas final levando em consideração o conteúdo do relatório

2
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técnico de monitoramento e avaliação, conforme art. 61 da Lei 13.019/2014, Decreto Municipal
8489/2017- Art. 40, III; assim como, zelar pelo cumprimento da Instrução Normativa TC n. 33/2024.

15. A ideia da Lei Federal n° 13.019/2014 é reforçar o monitoramento para facilitar a verificação do
cumprimento do objeto e do alcance da finalidade da parceria durante a análise da prestação de
contas, em consonância com o Decreto Federal 8727/2016 Art 67 e art. 41 do Decreto Municipal Nº
8489, de 2017,conforme descrito abaixo (grifei):

“Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria
celebrada.
§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para
fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do
cumprimento das metas do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou
que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão,
obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.”

“Art 41 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias a partir do término da vigência
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.(...)

§ 7º Não será realizada nova parceria, tampouco renovada com Organização da Sociedade
Civil que estiver com prestação de contas pendente de aprovação pela administração pública.

§ 8º Quando o repasse for realizado em parcelas, para cada parcela repassada haverá um
processo de prestação de contas individualizado que será anexado ao processo de
concessão.”

DO PLANO DE TRABALHO

16. Sabe-se que a Lei 13019/14, em seu artigo Art. 22. e do Decreto Municipal 8489/2017 em seu
Art 21, conforme descritos abaixo (grifei):

“Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de
colaboração ou de fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei
nº 13.204, de 2015)
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou
dos projetos abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles
atreladas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)”

17. Entende-se que esses requisitos previstos no plano de trabalho original, deverão ser mantidos e
que as alterações que por ventura venham ocorrer através de aditivos ou apostilamento devem

3

120 / 130

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


seguir o que preconiza o Decreto Municipal 8489/2017 em seu art 35, e Decreto Federal
8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024), em seu Art 43, conforme descritos
abaixo (grifei):

“Art 35 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada,
e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.”

“Art. 43. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá autorizar ou propor a
alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após,
respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação de até cinquenta por cento do valor global; (Redação dada pelo Decreto nº
11.948, de 2024)
b) redução do valor global, sem limitação de montante;
c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21; ou
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes
antes do término da execução da parceria;
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
§ 1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput , a parceria deverá ser alterada por
certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil,
para:
I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da
administração pública federal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros,
ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ou
II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.”

CONSIDERAÇÕES SOBRE O ART 33 E 34 DA LEI 13.019/2014

18. É devido pontuar que, foram anexados alguns documentos ao protocolo, sendo assim, segue a
título de colaboração, um check list com os artigos da lei a serem verificados.

Art 33 Lei 13.019/2014
I objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; Art 2

II revogado

III que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta

Art 71, I

IV escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade

Art 68, I

V POSSUIR:

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada
no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução
desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;

não foi apresentado

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante - formas de comprovação admitidas:

1. instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

a ser comprovado
pelo Gestor
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2. relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

3. publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela
organização da sociedade civil ou a respeito dela;

4. currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;

5. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos,
comissões ou comitês de políticas públicas; ou

6. prêmios de relevância recebidos no país ou no exterior pela organização da
sociedade civil.

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (§ 5º
Para fins de atendimento do previsto na alínea c o inciso V, não será necessária a
demonstração de capacidade instalada prévia.)

a ser comprovado
pela comissão de
monitoramento

Art 34 Lei 13.019/2014
II certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de

acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;
ok anexos ao
protocolo

III certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial;

ok anexo ao protocolo

V cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; ok anexo ao protocolo

VI relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

ok anexo ao protocolo

VII comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado ok anexo ao protocolo

CONCLUSÃO

19. Após a análise do protocolo, a Comissão de Seleção concluiu que, devido à ausência da
apresentação do plano de trabalho original e posteriores aditivos, tornou-se impossível de ser
verificado, em conformidade com a legislação. Porém do ponto de vista técnico, opinamos pelo
saneamento dos seguintes apontamentos:

a) Ausência da justificativa por parte do agente público revestido de competência para assinar

o Termo de Colaboração e do próprio termo de colaboração a fim de verificação da previsão

legal para prorrogação.

b) Ausência da verificação se as condições de habilitação e qualificação, dos artigos 33 e 34,

estão mantidas.

c) Ausência do Plano de trabalho original assinado a fim de verificação, pelo Gestor da

parceria, quanto ao objeto original, às modificações do plano de trabalho, cronograma de

desembolso, previsão de despesas e dotação orçamentária que serão pactuadas através do

Aditivo, se houver interesse e necessidade. Item 4 plano de aplicação incompleto não

apresenta valores destinados a cada etapa. Necessidade de maior detalhamento do quanto

a destinação dos valores repassados através da parceria.

a) Ausência do Termo de colaboração inicial a fim de verificação pelo Gestor da parceria se há

previsão de prorrogação e reajuste.

d) Ausência do relatório do Gestor da parceria, sobre a prestação de contas regular.

5
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e) Ausência do Relatório do Gestor e da Comissão de Monitoramento sobre os resultados

alcançados.

f) Ausência do Relatório da Comissão de Monitoramento referente ao cumprimento das metas

do plano de trabalho.

g) Ausência do Relatório pelo Gestor da parceria, quanto à eficácia e efetividade das ações em

execução ou já realizadas.

h) Ausência dos documentos exigidos pelos artigos 33 e 34 da Lei 13.019/14. conforme check

list do item 18:

- Ausência do cartão de CNPJ

- experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante.

- instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento
das metas estabelecidas

20. Relembre-se que não está na seara da Comissão de Seleção, avaliá-las ou emitir juízo sobre a
necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente
técnicos e administrativos, além da ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de
competência exclusiva da Administração, no entanto, pondera-se que a prorrogação deve
apresentar fundamentos suficientes para serem enquadradas nas hipóteses previstas em lei.

21. Esta Comissão encaminha o devido protocolo, a Secretaria de Controle Governamental e
Transparência Pública e Assessoria Jurídica, a fim de que se manifestem a este respeito em seus
pareceres, conforme suas competências.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para dúvidas que
porventura possam surgir.

Atenciosamente,

____________________________ _____________________________
Carla Goulart Benvenutti Kanashiro Rubia jacinto Rebelo

Presidente Secretária

___________________________________ ___________________________________
Douglas Branco de Camargo Sabrina Sibele Hadlich

Membro Membro

___________________________________
Luciana Nardini
Membro

6
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Protocolo 22- 97.878/2024

De: Enio G. - SCGTP - CI - CCC - PARC

Para: SCGTP - CI - CCC - Departamento de Controle de Convênios e Contratos 

Data: 12/12/2024 às 10:42:15

Setores envolvidos:

GAP - CDCONS, SGA - DEPE, PGM - DIST, SCGTP - CI - CCC, SCGTP, STC, SCGTP - CI - CCC - CMA, PGM - GACPJ,

SFA - DECO - CFMAS, SCGTP - CI - CCC - DP, SCGTP - CI - CCC - CS, SCGTP - CI - CCC - PARC

Apoio Administrativo aos Conselhos

 

 prezada coordenadora, segue anexo 1Doc 97.878-2024 - ESCOLA DE CÃES GUIAS HELEN KELLER - 1º T.AD.
FMAS 03-2023 para providencias

_

Enio Henrique Goncalves

Assistente Administrativo

Matrícula 1.287/1991

 
 
 
 
 

Anexos:
1Doc_97_878_2024_ESCOLA_DE_CAES_GUIAS_HELEN_KELLER_1_T_AD_FMAS_03_2023.docx
1Doc_97_878_2024_ESCOLA_DE_CAES_GUIAS_HELEN_KELLER_1_T_AD_FMAS_03_2023.pdf
1Doc_97_878_2024_ESCOLA_DE_CAES_GUIAS_HELEN_KELLER_Extrato_1_T_AD_FMAS_03_2023.docx
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
LEI 13.019/2014

1º TERMO ADITIVO AO TC – FMAS nº 03/2023

Que  entre  si  celebram  a  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  BALNEÁRIO  CAMBORIÚ  /
SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E
INCLUSÃO  SOCIAL,  POR  INTERMÉDIO  DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
-  FMAS, e  ESCOLA DE CÃES GUIAS HELEN
KELLER.

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com
CNPJ  no  83.102.285/0001-07,  estabelecido  na  Rua  Dinamarca,  no  320,  por  intermédio  da
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL, POR INTERMÉDIO DO
FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  FMAS,  doravante  denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste  ato representada  pela Sra.  Anna Christina
Barichello,  Secretária  de  Desenvolvimento  e  Inclusão  Social,  CPF  nº  xxx.xxx.xxx-xx,  e  a
ESCOLA DE CÃES GUIAS HELEN KELLER, inscrita no CNPJ sob no 03.979.637/0001-60,
com sede na Rua Alameda Delfim de Pádua Peixoto Filho, 440, bairro: Municípios,  Balneário
Camboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pela
Presidente, Sra. Elis Rejane Busanello, brasileira, consultora de empresas, CPF nº xxx.xxx.xxx-xx,
residente e domiciliada na Rua Floriano Peixoto, 612, Bairro de Cabeçudas, em Itajaí-SC, CEP
88306-430,   resolvem  celebrar  o  presente  Termo  Aditivo,  regendo-se  pelo  disposto  na  Lei
Complementar  no  101,  de  04  de  maio  de  2000,  nas  correspondentes  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei no 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o
processo de CHAMAMENTO PÚBLICO FMAS nº 03/2023 e mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto de alteração do presente Termo Aditivo, o aditivo de prazo e valores, conforme
segue: 

a) alteração do prazo de vigência do Termo de Colaboração FMAS nº 03/2023, passando a vigorar até
31 de dezembro de 2025; 

b)  aditivo  de  R$  315.000,00 (Trezentos  e  quinze  mil  reais)  a  serem  repassados  conforme
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho do referido aditivo. 

II -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a)  Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo
serão provenientes da funcional programática:

Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Órgão orçamentário: 27000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade orçamentária: 27001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 1907 - Balneário do Futuro para as Pessoas
Ação: 2.124 - Formalização de Parcerias com OSCIPs - Prot. Social Básica
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
LEI 13.019/2014

Despesa: 2269 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 3.3.50.00.00
Despesa: 2395 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 4.4.50.00.00
Ação: 2.125 - Formalização de Parcerias com OSCIPs - Prot. Social Especial
Despesa: 2270 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 3.3.50.00.00
Despesa: 2396 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 4.4.50.00.00

b) CONCEDENTE (DO REPASSE)
ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

2025

R$ 26.250,00 R$ 26.250,00 R$ 26.250,00 R$ 26.250,00 R$ 26.250,00 R$ 26.250,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 26.250,00 R$ 26.250,00 R$ 26.250,00 R$ 26.250,00 R$ 26.250,00 R$ 26.250,00

TOTAL  R$ 315.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA  
Despacho 1- 97.878/2024 A presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CMAS  vem  por  meio  deste  ENCAMINHAR  os  documentos  para  renovação   do  Termo  de
Colaboração n° 03/2023 FMAS para 2024 e 2025 com ajuste de 5% como consta em ata, visando a
formalização entre o Fundo Municipal da Assistência Social – FMAS e a organização subscrita
neste protocolo da APROVAÇÃO deliberada em Plenária. (Thifani  Vargas  Elias  Presidente  do
CMDCA)

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Termo de Colaboração originário,
não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  
A publicação do presente Termo será providenciada  pela Administração Pública Municipal,  no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, devendo ocorrer no prazo de até 20
(vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele,
tão  fielmente  como nele  se  contém na  presença  das  testemunhas  abaixo,  para  que produza  os
devidos e legais efeitos. 

Balneário Camboriú, 11 de dezembro de 2024

_________________________________________________________
Anna Christina Barichello

Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social
Gestora do FMDCA

____________________________________________________________________
Elis Rejane Busanello

Presidente da OSC – ESCOLA DE CÃES GUIAS HELEN KELLER
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3D78-1659-F35B-72FF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANNA CHRISTINA BARICHELLO (CPF 757.XXX.XXX-04) em 16/12/2024 14:36:43 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ECG HK (CNPJ 03.979.637/0001-60) em 16/12/2024 20:26:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCIELLY APARECIDA KISSNER (CPF 030.XXX.XXX-88) em 17/12/2024 15:09:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/3D78-1659-F35B-72FF
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Terça-feira, 17 de dezembro de 2024 às 15:49, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 6719190: 1DOC 97.878-2024 - ESCOLA DE CÃES GUIAS

HELEN KELLER - EXTRATO - 1º T.AD. FMAS 03-2023

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Camboriú

MUNICÍPIO

Balneário Camboriú

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:6719190

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO 
SOCIAL
FMAS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TC - FMAS 03/2023 

Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - FMAS 03/2023

Base  Legal:  Art.  55  caput  da  Lei  n'  13.019/2014,  Lei  Complementar  nº  101  de  04/05/2000 
Administração Pública: Município de Balneário Camboriú
Interveniente: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

Organização da Sociedade Civil: ESCOLA DE CÃES GUIAS HELEN KELLER  

Objeto: 

TÍTULO DO PROJETO: 

PROJETO INCLUSÃO, MOBILIDADE, INDEPENDÊNCIA E LIBERDADE A PESSOAS CEGAS E DE BAIXA 
VISÃO.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Apoio à inclusão social, com suporte à mobilidade, independência e liberdade das pessoas cegas e 
baixa visão, através dos cães-guias.

Valor total do repasse: R$ 315.000,00 (Trezentos e quinze mil reais)

Vigência: O prazo deste termo é de 12 (doze) meses, a contar a partir de janeiro de 2025.

O presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:
https://controladoria.bc.sc.gov.br/controladoria/23     

_________________________________________________________________
ANNA CHRISTINA BARICHELLO

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
GESTORA DO FMAS
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